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RELATO Nº 1/CONSUNI/CAPGP/UFFS/2019

RELATO DE SESSÃO NÃO INSTALADA

Aos vinte  e  cinco dias  do mês de abril  de dois  mil  e  dezenove,  às  treze horas  e  trinta
minutos, na Sala de Reuniões do Gabinete do Reitor, na Reitoria da Universidade Federal da
Fronteira Sul, em Chapecó-SC e nos demais campi por videoconferência, estiveram reunidos
para a realização da 3ª Sessão Ordinária da Câmara de Administração, Planejamento e
Gestão de Pessoas (CAPGP), da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), presidida
pelo  Pró-Reitor  de  Planejamento  da  UFFS,  Charles  Albino  Schultz,  os  seguintes
conselheiros: Janete Stoffel (Diretora do Campus Laranjeiras do Sul) e Vanderlei de Oliveira
Farias (Diretor do  Campus Passo Fundo); representantes docentes: Líria Angela Andrioli
(Campus Laranjeiras do Sul), Everton Artuso (Campus  Realeza) e Paulo Roberto Barbato
(Campus Chapecó); representantes dos técnico-administrativos em educação: Eloir Faria
de Paula (Campus Laranjeiras do Sul) e Tulio Sant’Anna Vidor (Reitoria); justificaram a
ausência  os  conselheiros: Péricles  Luiz  Brustolin  (Pró-Reitor  de  Administração  e
Infraestrutura), Edivandro Luiz Tecchio (Pró-Reitor de Gestão de Pessoas), Anderson André
Genro  Alves  Ribeiro  (Diretor  do  Campus Erechim),  Fernando  Perobelli  Ferreira
(representante  docente  do  Campus  Chapecó),  Gismael  Francisco  Perin  ((representante
docente do Campus Erechim) e Rodrigo Rodrigues (representante técnico-administrativo em
educação do  Campus Chapecó).  Minutos  depois,  foi  constatado que  havia  um problema
técnico  na  videoconferência  do  Campus Cerro  Largo,  entretanto,  ele  foi  resolvido
rapidamente e, assim, o representante docente Fabiano Cassol também integrou a sessão. O
Presidente informou que seria necessário aguardar trinta minutos a partir do horário previsto
para  o início da sessão para verificar  a  presença  da maioria  absoluta  de seus  membros.
Passado o tempo necessário, o Presidente verificou a ausência de quórum regimentar para a
apreciação da pauta e, às catorze horas e oito minutos, declarou a não instalação da sessão.
Aproveitando  a  oportunidade,  o  Presidente  consultou  os  conselheiros  presentes  sobre  o
interesse em assumir a relatoria dos processos para designação de pauta: o conselheiro Tulio
Sant’Ana Vidor candidatou-se para o item 2.1; o conselheiro Éverton Artuso candidatou-se
para o item 2.2 e; o conselheiro Paulo Roberto Barbato candidatou-se para o item 2.3. O
presidente  informou  que realizará  a  designação  dos  conselheiros  conforme o  art.  21  do
Regimento Interno do CONSUNI. Às catorze horas e catorze minutos o Presidente finalizou
o encontro  agradecendo aos  conselheiros  que  compareceram.  Não havendo mais  nada  a
constar, eu Aline Voss Perin, Secretária da Câmara de Administração, Planejamento e Gestão
de Pessoas, lavrei este Relato que será assinado por mim e pelo Presidente.
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